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AVISO DE LICITAÇÃO É
PROCESSO NP PP~o1_A/2019-DIVERSAS
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
DIVERSAS UNIDADES CESTORAS

A Prefeitura de Morada Nova, por intermédio da Comissão de Pregão, torna
público que às 09:00hs do dia 26 de setembro de 2019, realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial PP - 014-/2019 DIVERSAS, tipo menor preço, para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, EM "FIBRA ÕPTIC.'A", DEPENDENDO
DA DISPONIBILIDADE, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E ROTEADORES DE
REDE PARA ATENDER INTEGRALMENTE OS ESPAÇOS, CONTANDO INCLUSIVE COM
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO A CONEXOES SIMULTÃNEAS DE TODOS OS USUARIOS, BEM
COIVIO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE, GERENCIA PROATIVA,
COMUNICAÇÃO DE DADOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DOS PONTOS NECESSÁRIOS DE ACESSO Ã INTERNET GRATUITA PARA A
POPULAÇÃO COM LIMITAÇAO DE ACESSOS, NAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS [SECRETARIAS E AUTARQUIAS) E, EM DIVERSAS PRAÇAS DO
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA - CE, DE ACORDO COM As ESPECIFICAÇÕES IVIÍNIMAS
EXIGIDAS, conforme anexos deste edital, parte integrante deste processo,
independente de transcrição, e O que determina a legislação vigente e as condições
neste Edital, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da PMMN.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei DP 8.666 de 21 de
Junho de 1993 em Consonãncia com a Lei 10.520 de 17 de ]ulhO de 2002, com as
alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA, na Av. Manoel Castro, ng 726, Centro, Morada Nova ¬~ Ceará, a partir da
publicação deste Aviso, no horário de expediente.

Paço da Prefeitura Municitä de Morada Nuova ¬ CE, em 13 de setembro de 2019

Iorge Augusto Cardoso do Nasclrnento
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N” 459ƒ1019

LEI MU`NICI`PAL N" 459¡E0lÊ.-", DE ll DE SETEMBRO DE 2019.

AUTORIZA A ABERTURA DE cREDrrO
ADICIONAL SUPLEMENTAR ao VICENTE.
ORÇAMENTO 'DO 'MUNICIPIO DE ASAIARA-
CEARA E DA OUTIOIS PROVIDÊNCIAS-

Expediente:
Associação dos Mulileipios e .Prefeitos da Estado da Ceara - APRECE
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O É-*¡ElI'lo Oficial dos Municipios do Estado do Cearrl IE uma solução Voltada II
t'I'IoI'IoI*I'IiS€IoãO e transparência da gestão municipal,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO
CEARA, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LI-[ES SAO
CONFERIDAS PELAS LEIS VIOENTES, ETC.

FAÇO SABER que a CÃEIARA MUNICIPAI. aproVou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1" - Fica O Chefe do poder E'xcculiVo Municipal autorizado a
abrir. no Vigente Orçamento do Municipio de Al::Iaisra, Credito
Adicional SUPLEMENTAR até o Valor de RS l.50LÍl.00Ú,0D (Lim
milhão e qtiinhentos mil reais), nos termos da Lei Federal ni' 4.3-20, de
17 de marco de 1964, Art, 43, §I°, conforme as especificacoes
constantes do Anexo I da presente lei.

Art. 2° ~ O credito de que trata o artigo anterior sera aberto atraVes de
Decreto do Chefe do Poder ExecutiVo Municipal, utilizando corno
fontes de recursos a anulação ptuoial ou total das dotações
orean-Icntári as constantes do Anexo l da. presente lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação, retrogadas
asdisposicães em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, eIn I l. de
Setembro de 2019.

AFONSO TA PARES LEITE
Prefeito Mttnieipal

Paco da Prefeitura Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, ern ll de
Seteinbro de 2019.

AFONSO TA I-'PIRES LEITE
Prefeito Mtlnicipal

Pulillcatlo por:
Maria Milene Leite de Caldas

Codigo IdentIficador:EA54I3ü0D
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GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N” 1I3z"20I9

PORTARIA N” 1 l3¡2019 Aratuba, 09 de setembro 2019.

Exonera, a serVidora que indica e dá outras
providencias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATLJBA, Estado do Ceara, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

RESQLEE:

Art- 1° - Eltooerar por motiVo de aposentadoria a Sra, MARIA
LEI*-IIÉÍE DE LIMA DA SILVA. CPF III' 44?.Ê-52.523-¿lSl, RG
Ioaiosoossssofssr-CE, IVI.-.urIcu_Is af' Isaias-2, AUxILIAR DE;
SERVIÇOS GERAIS. Benefício n° 190467592-9 conforme
doouroentaoão do I.nstituto Nacional do Seguro Social - l`,t-1'E',-IS.

Art- 1" - Esta Portaria entrará em Vigor na data de sua publicação,
reVogando-se as disposições em contrário.

REOISTRE-SE PUE-I.IC_`lUE-SE CUl'VIl-"R._AeSE

PAÇO DA PREPETTIJRA l'VI`I.l`N`ICIPAL DE ARATUBA, aos 09
(noVe) dias do mês de setembro de 2019.
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CDMISSAD EERMIDSENTE DE LICITACAD
Aviso DE LICITACAD. PRECAD PRESENCIAL Ne eI4f2II19

.. EIRERSAS
ESTADD DD CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE
MDRADA NDRA. - Avise DE LIDITACÃD. MeDALIDADEz
EREDAD PRESENCIAL. Nr" PP-elafaeia - DIvERSAS_ DRIEIQ:
CDNTRA'1'ACAD DE EMPRESA ESPECIALIRADA NA
IARESTACAD DE SERSIÇDS DE ED.RNECI'MENTD DE LINE
DEDICADD DE INTERNET, EM "1‹“1eR.«~I Ó1=:rrcA'¬,
DEEENDENDD DA DISEDNIEILIDADE, INCLUINDD
INSTALACAD, MANUTENÇAD E RDTEADDRES DE HDR
PARA ATENDER TNTEDRALMENTE DS ESPACDS,
CDNTANDD INCLUSIVE CDM CAPACIDADE DE ADSDRCÃD
A CDNENDES SIMDLTANEAS DE TDDDS DS USLIARIDS, EEM
CDMD A MANI;I'ENCAD r›R.EvENTIvA E CL¬IRRI.-':'r1¬EA.
SLIPDRTE, DERENCIA I=*II.DA*1'IvA, CDMDNICACAD DE
DA DDS E ASSISTENCIA TECNICA. TNC'I_.L_I|NDD DS SERMICDS
DE DISTAI.ACAD DDS RDNTDS NECESSARIDS DE ACSSSD A
INTERNET GRATUITA Iz'-ARA A PDPULAÇÀD CDM
LIMITACAD DE ACESSDS, NAS DIVERSAS IINIDADES
ADMINISTRATIMAS (SECRETARIAS E AUTARQUIAS) E, EM
DIVERSAS r›RACAS DD MI_IN'ICIr›~ID DE MDRADA Now» - CE.
DE Acemo CDM A-S ESPECIFICAÇÕES MINIMAS ERIDIDAS
DE ACDRDD CDM TERMD DE REFERENCIA. TIPD; MSNDR
ERECD EDR LDTE. A CDMISSAD DE PREDAD CDMDNICA
ADS INTERESSADDS DIIE ND DIA ze DE SETEMERD DE
ania, AS Iaiziie HDRAS, NA SALA DA CDMISSAD DE
LICI'1*AÇAD, ESTARÁ RECEDENDD os ENVELDPES DE
RRDPDSTA DE 'PRSCDS S I-IAEILITAÇÃD.
.-I CDA-rrS.'oi'o.

Publicado por:
.TDI'ge ALIÉLISID C£IrdD:~:D do Naeeiniente

Código IdeDtii`ieador:0F IA3

GABINETE DO PREFEYI Ú
PÚRTARIA N" 2'5`IS¡20I9

Ú I'Ii'.EI¬"EIT(J MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA, De LISD de
suas atribuições que lhe eenfere D ineise XV do artigo 75 da Lei
Orgñnieêi do Muiiieipio de Morada Nova, de 05 de abril de 1990;

I7lESül_.\«'E:

EKÚNEIÊLAR. a partir de 03 de setembro de 2019. a servidora
AMANDA MAGILLA MARTINS PEREIRA, rnatrieula D"
1394307,DeuDaIIle de earge de Assistente Operaeienal, pertencente E
Admiiiistraçãe Direta, lotada na Seereraria de Artieulaçãn
institucional - SEAÍ, eem exereieie De FóI'uI¬n loeal.

PAÇÚ DO CCIVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em
03 de seteriibro de 2019.

.roS¡zí' IM NDE*RLE}*NoeUErR.‹I
r›A-z~IIzIIe MEEIEIFAI
Registre-SD D publique-Se.

Publicado por:
Gleiee Eely de Sena Rabelo

Código lde.rItIfi|:ador:DFóD572D

GAEIN'E'I`E DCI PREFEITO
PORTARIA N” 2!19¡20I9

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOTA, De Dso de
SIIDS fllri|;ILIi'eíieS que lhe eonfere D ineiso EV do artigo 'F5 da 1..ei
Drgãniea de Miuiieipie de Morada l'~lDva, de 05 de abril de 1990;

RESÚLVE:

NÚMÉAE. TAIS BATISTA ANGEL-D. I-I partir de 03 de seteIDhI¬e
de 20I9. De eargo de proviineiite em een-Iiseãe de ASSISTENTE
OPERACIONAIS. simbolo CDA 10, eonstaute da Lei MI.u-Iieipal l*^¬l°

A l.S0-4, de 22 de Iriaie de 20l'?. integraiite da estnitura Drgallgfififiwb
de 5ee1"eIa1'Ífl de Aflieulaçiíe Insiitueioeai - SEAI. *S5 ¡=".,¡.~

E deI-ACD DD CDMERND MLINICIPAL DE MDRADÊI ND
03 de Seternhro 2019.

JDSÉ IMNDERLEFNDDUEIHA
FreI'eiLD Municipal ¡%müB É

Registrada e publique-se.
Puhlieade por:

ÚIISICE. Hely de. Sena RDDDID
Código Ideut1fleador:?'2C0dA2F

GABINETE DO PREFEI"I`Ú
PÚHTARIA N" 0103-Aƒ201!`-I - SEAD.

D SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃD. ne uso das atribuições
que ll-Ie eenfereni D artigo Sl da Lei ürgãníea Municipal. eoniinado
eom D ioeise XI de Art. 25, da Lei Munieipal N” l.80‹fI‹. de 22 de Inaie
de 201 Tr' e Dom D Deereiio N” 00ó de 27 dejaneiro de 2015-

RESOLVE:

CDNVAIIIIIAR A INTERRUPÇAÚ, a pariir de 01 DE AGüS`I`ü
DE 2019, no interesse de serviço Dúhlieo, da servidora pública
rDunieipa.l ANA DE FREITA5 SARAIVA, Diatrieula N” 1305557,
ocupante de eargo efetivo de AUXILIAR DE EN.F.El1MAG.ElVI,
em Ieeeâe na SECRETARIA DA SAÚDE - SESA, Iza LICENÇA
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTIIIIIIIARES. eeneedida
aII'avós da PORTARIA N" 03S!201'? ¬ SEAD, por um período de 03
(trds) anos. DDDI amparo legal De Ari. 90, da Lei Miinieipal N" 1.125
de 19 de junho de 2000.

GABINETE DO SECRETARIÚ DA ADMINISTRAÇÃO, em 0I
de Agosto de 2019.

MARCDS A URÉIJD LDPES
Secretario da Arlreieistraeiio

Publicado por:
Iüslleaiiny I*-Iegueira Mendes

Código ldentifieader:S 1 3C7'šJ2A

SECRETARIA DA ADI\»IIN'ISTIIACAD
PDRTARIA N" 1109-ADDIS - SEAD.

O SECRETARIO DA ADMINISTILAÇAO, no use das atribuições
que lhe eonfereni D artigo S1 da Lei Úrgšiniea Munieipal, eoniinado
Dom o ineiso K1 do Art. 25, da I..ei lvhinieipal N" LSU4, de 22 de maio
de 201 'I e Dora D Deerete N" 00ó de 2? de janeiro de 2015.

RESOLVE:

CDNVALIDAR A INTER_RI.IPCAD, A pàzzalf ee 1:1 DE
SETEMERÚ DE 2019, no interesse do serviço púhliee. da servidora
|:I|.`IDIiea Dmuieipal SAMANTI-IA FERREIRA DANTAS, rnatrieula
N° 1390623, oeupante do eargo eferive de ENFERMEIRA, Dem
loraeãe na SECRETARIA DA SAUDE - SESA, da LICENÇA
PARA "I"I¬lATAR DE INTERESSES PARTICLTIIARES, oenoedida
através da PORTARIA N° 0.3 lI'20IS - SEAD, por urn periodo de 03
(tres) anos. eem amparo legal ne AR. 90, da Lei Municipal N” 1.125
de 19 de junho de 2000.

CAEDIETE eo SECRETARID DA ADMIN1's*rRAçAo, Em 11
de Setembro de 2019.

MARCUS A URI-fere LDPES
Seeret-.ãrie da Admiriistração

.Piiblieado por:
I-iislleanny Nogueira Mendes

Código Ident1i`1eader:5E0993 ó9

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
PDRTARLA N" 0209-BÍEÚIS - SÍEAD.
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